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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= DECRETO MUNICIPAL 

 
“DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO FERIADO QUE ESPECIFICA
PROVIDÊNCIAS.” 
 
 

CONSIDERANDO o Decreto nº 
Paulo, que transfere o feriado do Funcionário Público do dia 28 para 27 de outubro de 
2.025 

 
Art. 1º. Fica transferido do dia 28 para o dia 27 de outubro de 2025 (segunda feira), o 
feriado consagrado ao funcionário 
considerados essenciais. 
 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
dotações próprias do Orçamento do Município, suplementadas se necessário.
 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
disposições em contrário. 

 

 
 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE

 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretari

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MUNICIPAL Nº. 4.064 DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO FERIADO QUE ESPECIFICA

LUIS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inci
L.O.M., DE 05/ABR/1990 
 
 
 

o Decreto nº 69.175, de 18 de dezembro de 2.024, do Governo de São 
feriado do Funcionário Público do dia 28 para 27 de outubro de 

 
 
DECRETA: 
 

transferido do dia 28 para o dia 27 de outubro de 2025 (segunda feira), o 
feriado consagrado ao funcionário Público, sem prejuízo da prestação dos serviços 

. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
dotações próprias do Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re

Prefeitura Municipal de Aramina, 17

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

e Arquivada na forma da Lei. 

 
Da Secretaria 

2025 = 

 
Fls. ______ 

DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO FERIADO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

LUIS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

 

69.175, de 18 de dezembro de 2.024, do Governo de São 
feriado do Funcionário Público do dia 28 para 27 de outubro de 

transferido do dia 28 para o dia 27 de outubro de 2025 (segunda feira), o 
sem prejuízo da prestação dos serviços 

. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
dotações próprias do Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

 

17 de outubro de 2.025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=PORTARIA Nº
 

 

"DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
 
 
 

 
 

 
Art. 1º. Substituir o Sr. BRUNO DA SILVA LEITE
nomeado pela Portaria 4.281
SCANDIUZZI VERONEZ, nos termos do artigo 8º
2.021. 
 
Art. 2º. Nomeia para suplente d
VITÓRIA BEATRIZ DA SILVA MORETTI.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação,
outubro de 2.025, revogando as disposições em contrário
4.281 de 26 de março de 2025. 
 
 
                                                          
 
 
 
 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE

 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, data supra. 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.353 DE 17 DE OUTUBRO DE 2.025.

DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS E NOMEAÇÃO DE SUPLENTE
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CACS/FUNDEB".

“LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o artigo 
38, inciso VI da L.O.M. de 05 de abril de 1990,
 

RESOLVE: 
 
 

BRUNO DA SILVA LEITE, representante Titular
taria 4.281 de 26 de março de 2025, pela Sra. 

, nos termos do artigo 8º, inciso II da Lei nº 1.548 de 

suplente da Sra. CLAUDIA MARIA SCANDIUZZI
VITÓRIA BEATRIZ DA SILVA MORETTI. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, retroagindo 
as disposições em contrário, em especial o artigo 1º e 2º da Portaria 
 

                                                          Prefeitura Municipal de Aramina, 17 de outubro

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE  
PREFEITO MUNICIPAL 

Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
 

DE 2.025.= 

 
Fls. _  169___ 
 

E NOMEAÇÃO DE SUPLENTE DO 
CONTROLE SOCIAL DO 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
CACS/FUNDEB". 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o artigo 
38, inciso VI da L.O.M. de 05 de abril de 1990,” 

resentante Titular do Poder Executivo, 
. CLAUDIA MARIA 

, inciso II da Lei nº 1.548 de 26 de março de 

CLAUDIA MARIA SCANDIUZZI VERONEZ a Sra. 

retroagindo seus efeitos a 07 de 
, em especial o artigo 1º e 2º da Portaria 

de outubro de 2.025 
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